
Guaratingueta, 11 de fevereiro de 2025.
 

 
De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 1/2025 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 1/2025
 
Autoria: Prefeito Municipal 
 
Ementa: Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 3.625, de 21 de outubro de 2002.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Parecer da Comissão de Justiça
 
Ação Realizada: Parecer Favorável
 
Descrição: 
Por entendimento entre os respectivos Presidentes, a Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, aprecia a presente matéria em conjunto com a Comissão de Economia, Finanças,
Orçamento, Obras e Serviços Públicos, com fundamento no artigo 48, § 4º da Resolução nº
493, de 08 de agosto de 2002 – Regimento Interno.
 
Estas Comissões sob os aspectos constitucional, legal e jurídico e ainda econômico-
financeiro de suas competências, bem como quanto ao prisma técnico-redacional, nada têm
a objetar com referência ao Projeto em epígrafe.
 
Assim sendo, encaminham-o à superior apreciação do Egrégio Plenário.
 
 
 
Próxima Fase: Distribuir Proposição nas Comissões
 
 
 

Valdecir Almeida
 

Diretor(a)
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